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SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado
_CNPJ n° 06.057.223/0001-71 - NIRE 33.3.002.7290-9
EXTRATO DA ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2023

1. Data, Hora e Local: Em 26 de junho de 2023, as 16h00, virtualmente como se tivesse ocorrido na sede social da Sendas Distribuidora
S.A. (“Companhia”), na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, n° 6.000, Lote 2, Pal 48959, Anexo
A, Jacarepagud, CEP 22775-005. 2. Composicao da Mesa: Presidente: Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto; Secretdria: Aline Pacheco
Pelucio. 3. Convocacéo e Presenca: Dispensada convocagéo em razéo da presenca da totalidade dos membros do Conselho de
Administragdo da Companhia, a saber, Srs. Oscar de Paula Bernardes Neto, José Guimaraes Monforte, Andiara Pedroso Pettterle,
Belmiro de Figueiredo Gomes, Leila Abraham Loria, Leonardo Porciuncula Gomes Pereira, Julio Cesar de Queiroz Campos, Luiz Nelson
Guedes de Carvalho e Philippe Alarcon. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a realizagdo, bem como a aprovagao dos termos e
condigdes, da 7% (sétima) emissdo de debéntures simples, nao conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, em até 3 (trés) séries,
da Companhia, no montante de, inicialmente, R$1.000.000.000,00 (um bilhao de reais) (‘Emiss&o”), para colocagéo privada nos termos
do artigo 59, paragrafo 1° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”) e das
demais disposi¢oes legais e regulamentares aplicaveis, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 7% (Sétima) Emiss&o de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirografdria, em até 3 (trés) Séries, para Colocagdo Privada, da Sendas
Distribuidora S.A”, a ser celebrado entre a Companhia e a True Securitizadora S.A., na qualidade de debenturista (“Escritura de
Emissao” e “Securitizadora”, respectivamente), que se insere no contexto de uma operacdo de securitizagdo de certificados de
recebiveis imobilidrios, a serem emitidos pela Securitizadora (‘CRI” e “Operacéo de Securitizagdo”, respectivamente), que serdo objeto
de oferta publica de distribui¢do sob o rito de registro automatico, nos termos da Resolug@o da Comissao de Valores Mobilidrios (‘CVM”)
n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160" e “Oferta dos CRI"); e (ii) a autorizagdo a Diretoria e demais
representantes legais da Companhia para que estes pratiquem todos os atos e adotem todas as medidas necessarias para a
formalizagéo da Emiss&o e a Operagao de Securitizagéo, incluindo, mas n&o se limitando, a assinatura da Escritura de Emiss&o, a
contratagdo de instituicdes financeiras e quaisquer outros prestados de servigos relacionados & Emissao e a Operagéo de Securitizagao,
a celebragao de todos os outros documentos relacionados a Emissao e a Operagao de Securitizagéo, e a pratica de todos e quaisquer
atos necessarios a efetivagdo da Emissao e da Operagao de Securitizagéo, bem como ratificar os atos ja praticados pela Diretoria nesse
sentido, conforme aplicavel. 5. Deliberagao: Dando inicio aos trabalhos, os membros do Conselho de Administragdo examinaram os
itens constantes da Ordem do Dia e deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (i) Autorizar a realizagdo da Emissao pela
Companhia, com as seguintes caracteristicas principais, as quais serao detalhadas e reguladas no ambito da Escritura de Emissao, bem
como a celebracéo da Escritura da Emissao, demais documentos da Emisséo e de eventuais aditamentos a tais documentos, pelos
diretores da Companhia e/ou procuradores constituidos, nos termos do artigo 17, alinea (h) de seu Estatuto Social, independentemente
de aprovag@o adicional nesse sentido em Assembleia Geral. (a) Vinculagdo a emissao dos CRI: as Debéntures (conforme abaixo
definido) serdo lastro para a emisséo de até 3 (trés) cédulas de crédito imobilidrio pela Securitizadora que representardo os Créditos
Imobilidrios consubstanciados pelas Debéntures (‘CCI”) e serdo vinculadas aos CRI por meio do “Termo de Securitizagdo de Crédito
Imobilidrio das 1%, 2% e 3% séries da 192% Emissdo de Certificados de Recebiveis Imobilidrios da True Securitizadora S.A., Lastreado em
Créditos Imobilidrios devidos pela Sendas Distribuidora S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a Vortx Distribuidora de Titulos e
Valores Mobiliarios Ltda. (“Agente Fiducidrio dos CRI” e “Termo de Securitizacao”, respectivamente); (b) Valor Total da Emissao: o valor
total da Emiss&o serd de R$1.000.000.000,00 (um bilhdo de reais), na Data de Emissao (conforme definido abaixo) (“Valor Total da
Emiss&o”), sem valor minimo ou maximo para alocagéo entre as séries, observado que o Valor Total da Emiss&do podera ser (i) aumentado
em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhdes de reais), caso haja exercicio,
parcial ou total, da opgao de lote adicional no &mbito da emissé@o dos CRI, nos termos do artigo 50, da Resolugdo CVM 160; ou (ji)
diminuido em raz&o da possibilidade de distribui¢do parcial dos CRI, nos termos do artigo 73, da Resolugdo CVM 160 (“Distribuicdo
Parcial’), observado o montante minimo de R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhdes de reais) (“Montante Minimo”), de
acordo com a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido) (“Opgéo de Lote Adicional’); (c) Data
de Emissao: para todos os efeitos legais, a data de emisséo das Debéntures seré definida na Escritura de Emissao (“Data de Emiss&o”);
(d) Niimero da Emissao: a Emissao representa a 7 (sétima) emisséo de Debéntures da Companhia; (e) Valor Nominal Unitario: o
valor nominal unitario das Debéntures, na Data de Emissao, sera de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitdrio”); (f) Nimero de
Séries: a Emissdo serd realizada em até 3 (trés) séries. A quantidade de Debéntures a ser alocada em cada série da Emissao e a
quantidade final de séries sera definida apés a conclusao do Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocagéo das Debéntures
entre as séries ocorrerd no sistema de vasos comunicantes, em que a quantidade de Debéntures de uma série devera ser diminuida da
quantidade total de Debéntures (“Sistema de Vasos Comunicantes”). Nao havera quantidade minima ou méxima de Debéntures ou valor
minimo ou méaximo para alocagao entre as séries, sendo que qualquer das séries podera nao ser emitida, caso em que a totalidade das
Debéntures sera emitida na(s) série(s) remanescente(s), nos termos acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding, sendo as
Debéntures da primeira série doravante denominadas “Debéntures da Primeira Série”, as Debéntures da segunda série doravante
denominadas “Debéntures da Segunda Série” e as Debéntures da terceira série doravante denominadas “Debéntures da Terceira Série”
e, em conjunto, “Debéntures”; (g) Quantidade de Debéntures: serdo emitidas, inicialmente, 1.000.000 (um milhdo) de Debéntures, sem
quantidade minima ou maxima para alocagao entre as séries, observado que a quantidade de Debéntures podera ser (i) aumentada em
até 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debéntures, caso ocorra o exercicio, total ou parcial, da Opcao de Lote Adicional; ou (ji)
diminuida, em caso de Distribuicdo Parcial, observado o Montante Minimo correspondente a 750.000 (setecentas e cinquenta mil)
Debéntures; (h) Procedimento de Bookbuilding: sera adotado o procedimento de coleta de intengdes de investimento dos potenciais
investidores, observado o disposto no artigo 61 e seguintes da Resolugdo CVM 160, com recebimento de reservas, sem lotes minimos
ou méximos, para verificar a demanda pelos CRI, a ser organizado pelas instituides financeiras contratadas no &mbito da Oferta dos
CRI (“Coordenadores”), para a definicdo em conjunto com a Companhia e definir: (i) da taxa final da remuneracéo dos CRI de cada uma
das séries e, consequentemente, da remuneragéo das Debéntures de cada uma das séries; e (ii) da existéncia das trés séries de CRI
(e, consequentemente, da existéncia das trés séries Debéntures) e do volume a ser alocado em cada série dos CRI (e, consequentemente,
do volume a ser alocado em cada série das Debéntures), observada a Opgao de Lote Adicional e a possibilidade de Distribuicao Parcial
(“Procedimento de Bookbuilding’); (i) Garantias: as Debéntures nao contardo com garantias; (j) Prazo de Vigéncia e Data de
Vencimento: ressalvadas as hipéteses de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), resgate em decorréncia de uma
Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e declaragéo de vencimento antecipados das Debéntures, nos termos da
Escritura de Emissao, (i) as Debéntures da Primeira Série terdo prazo de vigéncia de 1.094 (mil e noventa e quatro) dias, contados da
Data de Emisséo, vencendo-se, portanto, na data prevista na Escritura de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira
Série”); (ii) as Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vencimento de 1.459 (mil quatrocentos e cinquenta e nove) dias, contados
da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, na data prevista na Escritura de Emissdo (“Data de Vencimento das Debéntures da
Segunda Série”); e (iii) as Debéntures da Terceira Série terdo prazo de vencimento de 1.825 (mil oitocentos e vinte e cinco) dias,
contados da Data de Emiss&o, vencendo-se, portanto, na data prevista na Escritura de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures
da Terceira Série” e, quando em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das
Debéntures da Segunda Série, em conjunto aqui referidas como a “Data de Vencimento”); (k) Conversibilidade e Forma das
Debéntures: as Debéntures serdo emitidas na forma nominativa, escritural, sem a emiss&o de certificados ou cautelas e ndo serdo
conversiveis em agdes de emissdo da Companhia; (I) Forma, Tipo e Comprovacao de Titularidade: as Debéntures serdo emitidas na
forma nominativa e escritural, sem a emissé@o de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures serd comprovada pela inscricdo da Securitizadora, na qualidade de unica titular das Debéntures, no livro de registro de
debéntures nominativas da Companhia (“Livro de Registro de Debéntures Nominativas”), nos termos dos artigos 31 e 63 da Lei das
Sociedades por Agoes; (m) Espécie: as Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por
Acdes. As Debéntures ndo conferirdo qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como ndo seré segregado nenhum dos
bens da Companhia, em particular para garantia dos Debenturistas em caso de necessidade de execuggo judicial ou extrajudicial das
obrigagdes da Companhia decorrentes das Debéntures; (n) Destinagdo dos Recursos: os recursos liquidos captados por meio da
Emissao serdo utilizados integralmente e exclusivamente pela Companhia para: (i) pagamento de gastos, custos e despesas ainda ndo
incorridos diretamente atinentes a expanséo e/ou manutengao de determinados iméveis especificados na Escritura de Emissao; (ii)
reembolso de gastos e despesas ja incorridas pela Companhia relativos a expansado e/ou manutencao de determinados imdveis,
especificados na Escritura de Emisséo, incorridos no prazo de 24 (vinte e quatro) meses anteriores a data da divulgagéo do antincio de
encerramento da Oferta dos CRI, observada a forma de utilizagéo e a proporgao dos recursos captados a ser destinada para cada um
dos Empreendimentos Destinagao e dos Empreendimentos Reembolso, conforme previsto na Escritura de Emissao, e o cronograma
indicativo da destinagéo dos recursos previsto na Escritura de Emissao (em conjunto, “Destinacdo dos Recursos”); (0) Atualizagao
Monetaria: o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures ndo sera objeto de
atualizagdo monetaria; (p) Remuneragao das Debéntures: (i) Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série: a partir da primeira
Data de Integralizagéo, as Debéntures da Primeira Série fardo jus a uma remuneragéo correspondente a variagdo acumulada de 100%
(cem por cento) das taxas médias diarias dos DI - Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa DI”), calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. -
Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3"), no informativo didrio disponivel em sua pdagina na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida
exponencialmente de sobretaxa (spread) a ser apurada de acordo com o Procedimento de Bookbuilding limitada a 1,00% (um por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitrio ou sobre o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, de acordo com a férmula prevista na Escritura de Emissao (“Remuneracgéo
das Debéntures da Primeira Série”); (ii) Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série: a partir da primeira Data de Integralizacao
das Debéntures da Segunda Série, as Debéntures da Segunda Série fardo jus a uma remuneragéo prefixada correspondente a um
determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitada a maior taxa entre (I) percentual
correspondente & respectiva taxa DI, conforme cotagéo do ultimo preco verificado no fechamento do Dia Util imediatamente anterior &
data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, divulgada pela B3 em sua
péagina na internet!, correspondente ao contrato futuro com vencimento em 1° de julho de 2027, acrescida exponencialmente de
sobretaxa (spread) de 1,00% (um por cento) ao ano; e (ll) 12,31% (doze inteiros e trinta € um centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis e, em ambos os casos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures Segunda
Série ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série, conforme o caso, das Debéntures da Segunda Série
(“Remuneracao das Debéntures da Segunda Série”), de acordo com a férmula prevista na Escritura de Emissao; (i) Remuneracao das
Debéntures da Terceira Série: a partir da primeira Data de Integralizag@o, as Debéntures da Terceira Série farao jus a uma remuneragéo
correspondente a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, calculada e divulgada diariamente pela B3, acrescida
exponencialmente de sobretaxa (spread) a ser apurada de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitada a 1,15% (um inteiro e
quinze centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério ou
sobre o saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, das Debéntures da Terceira Série (“Remuneragéo da Terceira Série” e, em
conjunto com a Remuneragao da Primeira Série e a Remuneragdo da Segunda Série, “Remuneracéo”), de acordo com a férmula
prevista na Escritura de Emissao. Para fins de calculo das Remuneragdes, define-se “Periodo de Capitalizacdo” como o intervalo de
tempo que se inicia na primeira Data de Integralizagéo da respectiva série (inclusive), no caso do primeiro Periodo de Capitalizag&o, ou
na respectiva Data de Pagamento da Remuneracéo da respectiva série imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Periodos
de Capitalizagao, e termina na préxima Data de Pagamento da Remuneragao da respectiva série, conforme o caso, correspondente ao
periodo (exclusive). Cada Periodo de Capitalizagdo sucede o anterior sem solugéo de continuidade até as respectivas Datas de
Vencimento. Exclusivamente para o primeiro Periodo de Capitalizago devera ser capitalizado ao “Fator de Juros” um prémio de
remuneragé@o equivalente ao produtério de 2 (dois) Dias Uteis que antecede a primeira data de integralizagdo dos CRI, calculado
conforme acima; (q) Pagamento da Remuneragéo: a Remuneragdo das Debéntures serd paga semestralmente, a partir da Data de
Emissao, conforme cronograma previsto na Escritura de Emissao; (r) Amortizacao do Valor Nominal Unitario: (i) Amortizacdo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série: o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das
Debéntures da Primeira Série serd amortizado em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série,
ressalvadas as hipéteses de Resgate Antecipado Facultativo, resgate em decorréncia de uma Oferta de Resgate Antecipado,
Amortizagdo Facultativa e declaragao de vencimento antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emissao; (i) Amortizacao
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série: o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme
o caso, das Debéntures da Segunda Série sera amortizado em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda
Série, ressalvadas as hipéteses de Resgate Antecipado Facultativo, resgate em decorréncia de uma Oferta de Resgate Antecipado,
Amortizacao Facultativa e declaragéo de vencimento antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emiss&o; (iii) Amortizacdo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série: o Valor Nominal Unitério Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado, conforme o caso, das Debéntures da Terceira Série sera amortizado em 2 (duas) parcelas, anuais e consecutivas, sendo a

1 https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-data/cotacoes/mercado-de-derivativos/
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primeira em data definida na Escritura de Emissdo e a ultima na Data de Vencimento da Terceira Série, conforme cronograma
estabelecido na Escritura de Emissao, ressalvadas as hipéteses de Resgate Antecipado Facultativo, Oferta de Resgate Antecipado,
Amortizagdo Facultativa e declaragéo de vencimento antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emiss&o; (s) Colocacao:
as Debéntures serdo objeto de colocagao privada, sem intermediagao de instituigdes financeiras integrantes do sistema de distribuicao
de valores mobiliarios e/ou quaisquer esforgos de venda perante investidores e ndo serao registradas para distribuicdo e negociagdo em
bolsa de valores ou mercado de balcdo ndo organizado; (t) Subscricdo e Integralizagdo: as Debéntures serdo subscritas pela
Securitizadora em uma Unica data, por meio da assinatura de boletim de subscri¢do (“Boletim de Subscricao”), bem como a inscricao
em seu nome no Livro de Registro de Debéntures Nominativas. As Debéntures serdo integralizadas a vista e em moeda corrente
nacional, em cada uma das datas de integralizagdo dos CRI, caso haja mais de uma, observados os termos e condi¢cdes do Termo de
Securitizagdo e da Escritura de Emissao (“Data de Integralizacéo”). O prego de integralizagdo das Debéntures correspondera ao Valor
Nominal Unitario das Debéntures. Caso ocorra a integralizagdo das Debéntures em mais de uma data, o preco de integralizagcao para
as Debéntures que forem integralizadas apds a primeira Data de Integralizacdo sera equivalente ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures, acrescido da Remuneragao da respectiva série, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integralizagao
(inclusive) até a data da efetiva integralizagdo das Debéntures (exclusive) (“Preco de Integralizacdo”). As Debéntures poderdo ser
subscritas com &gio ou desdagio, em conformidade com o eventual gio ou desagio aplicavel aos CRiI, a ser definido no ato de subscricao
das Debéntures de uma mesma série integralizadas na mesma data, a exclusivo critério dos Coordenadores, conforme previsto no
“Contrato de Coordenagao, Colocagao e Distribuicao Publica, sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforcos de Colocagao,
de Certificados de Recebiveis Imobilidrios das 14, 2° e 32 Séries da 192% Emissdo da True Securitizadora S.A.” a ser celebrado entre os
Coordenadores, a Companhia e a Securitizadora (“Contrato de Distribuicdo”); (u) Vencimento Antecipado: sujeito ao disposto na
Escritura de Emissao, a Securitizadora devera declarar antecipadamente vencidas as obrigagcdes decorrentes das Debéntures na
verificagdo da ocorréncia de determinados eventos, conforme previstos na Escritura de Emissao, e exigir o imediato pagamento, pela
Companhia, do respectivo Valor Nominal Unitario das Debéntures ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o
caso, acrescido da respectiva Remuneragao, calculada pro rata temporis, a partir da respectiva primeira Data de Integralizagéo, ou da
respectiva Data de Pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior, até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de
qualquer aviso, interpelagéo ou notificagéo judicial ou extrajudicial a Companhia, nos termos e prazos estabelecidos na Escritura de
Emissao (“Hipéteses de Vencimento Antecipado”); (v) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderd, a partir das datas
a serem previstas na Escritura de Emissao, resgatar, a qualquer momento, a totalidade das Debéntures da Primeira Série e as
Debéntures da Terceira Série, por meio de procedimento a ser previsto na Escritura de Emiss&o (“Resgate Antecipado Facultativo”). Na
hipétese de Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, sera realizado o pagamento do
Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneragao, calculada pro
rata temporis desde a primeira Data de Integralizagao ou da respectiva Ultima Data de Pagamento da Remuneragao, conforme o caso,
até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, acrescido a tal valor o Prémio de Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo
definido), bem como multa e juros moratérios, se houver. Conforme previsto na Escritura de Emissao, considera-se “Prémio de Resgate
Antecipado Facultativo” prémio equivalente a 0,35% (trinta e cinco centésimo por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, acrescido
da respectiva Remuneragao devida, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagao da respectiva série ou da
respectiva ultima Data de Pagamento da Remunerago, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo,
multiplicado pelo prazo remanescente, considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da Primeira Série e a respectiva Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures
da Terceira Série, conforme férmula descrita na Escritura de Emissao. Na hipétese de Resgate Antecipado Facultativo da Segunda
Série, sera realizado o pagamento do valor indicado nos itens (i) ou (ii) abaixo, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Unitario ou saldo do
Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneragdo da Segunda Série
calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizagdo ou da Ultima Data de Pagamento da Remuneragao da Segunda
Série, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive); e (b) dos Encargos Moratérios (conforme definido na Escritura de
Emissao), se houver; ou (ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal
Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, e da Remuneragdo da Segunda Série,
utilizando como taxa de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis baseada no ajuste (interpolag&o) da curva
Pré x DI, a ser divulgada pela B3 em sua pagina na internef’, correspondente ao vértice com numero de dias corridos mais préximo a
duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, a ser apurada no fechamento do Dia Util imediatamente anterior a data do
Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Segunda Série, calculado conforme férmula prevista na Escritura de Emissao.
(w) Amortizacao Facultativa: a Companhia podera realizar, a partir das datas previstas na Escritura de Emissao, amortizacao
facultativa do Valor Nominal Unitério ou do saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, limitado a 98% (noventa e oito por cento)
das Debéntures de cada série (“Amortizacéo Facultativa”). Na hipdtese de Amortizagdo Facultativa das Debéntures da Primeira Série e/
ou das Debéntures da Terceira Série, sera realizado o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitério ou do saldo do Valor Nominal
Unitério, conforme o caso, das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, acrescido da
respectiva Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagdo ou da respectiva ultima Data de
Pagamento da Remuneragao, conforme o caso, até a data da efetiva Amortizagao Facultativa, acrescido do Prémio de Amortizagao
Facultativa (conforme abaixo definido), bem como multa e juros moratérios, se houver. Para fins da Escritura de Emissao, considera-se
“Prémio de Amortizacdo Facultativa” um prémio equivalente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, sobre a parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, acrescido da respectiva
Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagdo ou da respectiva Ultima Data de Pagamento da
Remuneragao das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, objeto da Amortizagao
Facultativa, multiplicado pelo prazo remanescente das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, conforme
o caso, objeto da Amortizagdo Facultativa, considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data da Amortizagao
Facultativa das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, e a Data de Vencimento das
Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série objeto da Amortizagao Facultativa, conforme férmula descrita na
Escritura de Emissao. Na hipétese de Amortizacao Facultativa das Debéntures da Segunda Série sera realizado o pagamento do valor
indicado nos itens (i) ou (i) abaixo, dos dois o maior: (i) parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneragéo da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde
a primeira Data de Integralizag&o ou da Ultima Data de Pagamento da Remuneragéo da Segunda Série, conforme o caso, até a data do
efetivo resgate (exclusive); e (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; ou (ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de
pagamento de amortizagao do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série, conforme
o caso, e da Remuneragéo da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis baseada no ajuste (interpolagéo) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3 em sua pagina na internet?, correspondente ao vértice
com nuimero de dias corridos mais préximo a duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, a ser apurada no fechamento
do Dia Util imediatamente anterior a data da Amortizagéo Facultativa das Debéntures da Segunda Série, calculado conforme férmula
descrita na Escritura de Emissao. (x) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer
tempo a partir da Data de Emisséo, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da
Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, em conjunto ou individualmente (“Oferta de Resgate Antecipado”), devendo a Oferta
de Resgate Antecipado proposta pela Companhia ser dirigida a Securitizadora, com cépia ao Agente Fiducidrio dos CRI. A Companhia
realizara a Oferta de Resgate Antecipado por meio de envio de comunicagéo dirigida & Securitizadora, com cépia para o agente
fiduciario dos CRI (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), que devera descrever os termos e condi¢des da Oferta de Resgate
Antecipado, incluindo (i) a(s) série(s) das Debéntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado, que coincidird com o pagamento do Valor
da Oferta de Resgate Antecipado; (ii) a data efetiva para o resgate objeto da Oferta de Resgate Antecipado, que coincidird com o
pagamento do Valor da Oferta de Resgate Antecipado; (iii) a mencao a que o Valor da Oferta de Resgate Antecipado sera calculada
conforme disposto na Escritura de Emissao; (iv) o Valor de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) a que corresponder
o prémio de resgate antecipado a ser oferecido pela Companhia, caso exista, que nao podera ser negativo; (v) a forma e o prazo limite
de manifestagdo a Companhia dos respectivos titulares de Debéntures que optarem pela adesao a Oferta de Resgate Antecipado; e
(vi) as demais informagGes necessarias para a operacionalizagdo da Oferta de Resgate Antecipado. Por ocasido da Oferta de Resgate
Antecipado da Oferta de Resgate Antecipado, a Securitizadora fara jus ao pagamento do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor
Nominal Unitario da respectiva série, conforme o caso, acrescido: (i) da respectiva Remuneragao, calculada pro rata temporis, desde a
primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior da respectiva série, conforme o caso,
até a data do resgate objeto da Oferta de Resgate Antecipado, bem como, se for o caso, (i) de prémio de resgate, que, caso exista, nao
podera ser negativo, e (iii) se for o caso, dos encargos moratérios devidos e ndo pagos, até a data do referido resgate (“Valor da Oferta
de Resgate Antecipado”). (y) Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributério: A Companhia poderd, a qualquer tempo, na
hipétese de ser demandada a realizar uma retengéo, uma dedugao ou um pagamento referente a acréscimo de tributos nos termos da
Escritura de Emisséo, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures de cada série (sendo vedado o resgate
parcial de cada série), com o consequente cancelamento de tais Debéntures, mediante envio de comunicag&o direta a Securitizadora,
com cépia ao Agente Fiduciario dos CRI, com antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis da data do resgate (“Resgate Antecipado
Facultativo por Evento Tributério”). No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributério, o valor a ser pago pela Companhia
em relagdo a cada uma das respectivas séries das Debéntures serd equivalente ao Valor Nominal Unitdrio das Debéntures conforme o
caso, acrescido: (a) da respectiva Remuneragao das Debéntures, calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizagcao
das Debéntures ou a respectiva Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios (conforme abaixo definido), se houver; e (c) de quaisquer obrigagdes
pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures. (z) Aquisi¢ao Facultativa: serd vedada a aquisi¢do antecipada facultativa
das Debéntures pela Companhia. (aa) Repactuacao: as Debéntures ndo serdo objeto de repactuacdo programada; (bb) Encargos
Moratérios: ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Companhia, de qualquer quantia devida & Securitizadora, os débitos em
atraso vencidos e nao pagos pela Companhia, ficardo, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, sujeitos a,
independentemente de aviso, notificacdo ou interpelagdo judicial ou extrajudicial, além da respectiva Remuneragéo: (i) multa
convencional, irredutivel e nao compensatdria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratdrios a razdo de 1% (um por cento) ao més,
ambos incidentes sobre as quantias em atraso, exceto se a inadimpléncia ocorrer por problema operacional de terceiros e desde que tal
problema seja resolvido em até 1 (um) Dia Util apés a data da inadimpléncia; (cc) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem
jus as Debéntures serao efetuados pela Companhia na conta de titularidade da Securitizadora, conforme informada na Escritura de
Emissao; (dd) Prorrogacao de Prazos: considerar-se-d0 automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de
qualquer obrigagao prevista na Escritura de Emiss&o até o primeiro Dia Util subsequente se o vencimento coincidir com dia em que nio
haja expediente bancério na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos; e
(ee) Demais caracteristicas da Emissao: as demais caracteristicas da Emissdo e das Debéntures serdo aquelas especificadas na
Escritura de Emissao. (ii) Autorizar a Diretoria e demais representantes legais da Companhia para que estes pratiquem todos os atos e
adotem todas as medidas necessérias para a formalizagao da Emissao e a Operagao de Securitizagao, incluindo, mas nao se limitando,
a assinatura da Escritura de Emissao, a contratacao de instituices financeiras e quaisquer outros prestados de servicos relacionados
a Emisséo e a Operagao de Securitizagdo, a celebragao de todos os outros documentos relacionados a Emisséo e a Operagao de
Securitizagao, e a pratica de todos e quaisquer atos necessarios a efetivagdo da Emissao e da Operagao de Securitizagdo, bem como
ratificar os atos ja praticados pela Diretoria nesse sentido, conforme aplicével. 6. Aprovagao e Assinatura da Ata: Nada mais havendo
a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido
assinada por todos os presentes. Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023. Presidente: Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto; Secretaria:
Sra. Aline Pacheco Pelucio. Membros presentes do Conselho de Administragdo: Srs. Oscar de Paula Bernardes Neto, José
Guimaraes Monforte, Andiara Pedroso Pettterle, Belmiro de Figueiredo Gomes, Leila Abraham Loria, Leonardo Porciuncula Gomes
Pereira, Julio Cesar de Queiroz Campos, Luiz Nelson Guedes de Carvalho e Philippe Alarcon. Certifico, para os devidos fins, que o
presente documento € um extrato da ata lavrada em livro préprio, nos termos do paragrafo 3° do artigo 130 da Lei das Sociedades por
Acdes. Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023. Aline Pacheco Pelucio - Secretdria. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro -
Certifico o arquivamento sob o n° 00005551040 em 28/06/2023. Protocolo 00-2023/494535-4 em 27/06/2023. Jorge Paulo
Magdaleno Filho - Secretério Geral.

2.3 https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-data/consultas/mercado-de-derivativos/
precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-foovespa/
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